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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

Superintendência de Trânsito

Resposta - DER-DF/DG/SUTRAN  

        Resposta à impugnação CC-001/21 - RG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. (60004171)

 

2 - Divergência de Valores - Defensas

Resposta: Divergência procedente. Em razão da suspensão do edital, em nova publicação a
informação estará corrigida no caderno de diagnós�co e estudos preliminares, tendo em vista que os
valores corretos encontram-se na planilha de viabilidade econômica financeira (2020.04.010 Planilhas PPP
Pá�os_DF revisão 3_v5).

 

3 - Orçamento 

Resposta: Os estudos apresentados têm caráter meramente referencial, a fim de subsidiar a
projeção de cálculos com maior precisão para análise da viabilidade das propostas a serem
apresentadas pelos licitantes, considerando suas próprias estratégias de operação, observados os critérios
de desempenho estabelecidos no contrato de concessão. Desta forma, caberá à futura concessionária
definir o planejamento a ser adotado ao longo da operação, visando atender os critérios de desempenho
previstos no contrato de concessão.

 

4 - Serviços de Integração

Resposta: O edital contempla o projeto básico com as especificações necessárias para
elaboração das propostas. Ir além disso, seria apresentar projeto execu�vo, com detalhamento de
quan�dades, formatos, modelos, formas de integração entre outros, o qual deverá ser feito pelo licitante
vencedor. Reiteramos que os estudos apresentados têm caráter meramente referencial, sendo permi�do
aos licitantes estabelecer suas próprias estratégias de operação, observados os critérios de desempenho
estabelecidos no contrato de concessão. Desta forma, caberá à futura concessionária definir o
planejamento a ser adotado ao longo da operação, visando atender os critérios de desempenho previstos
no contrato de concessão.

 

5 - Balanço patrimonial

Item a ser tratado pela Gerência de Licitações.

 

Diante do exposto concluímos pelo indeferimento da impugnação da empresa RG
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, com a devida ressalva a ser corrigida.

 

Engº Elcy Ozório dos Santos

Superintendente de Trânsito

Documento assinado eletronicamente por ELCY OZÓRIO DOS SANTOS - Matr.0093751-7,
Superintendente de Trânsito, em 23/04/2021, às 12:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência Administra�va e Financeira

Diretoria de Materiais e Serviços

Despacho - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE Brasília-DF, 26 de abril de 2021.

 

Ao GDG,

 

Trata-se de resposta a impugnação ao Edital de Licitação da Concorrência 001/2021 -
apresentado pela empresa RG Consultoria Consultoria e Serviços Ltda, CNPJ 10.755.912/00001-27
(60004171). 

 

1 - Da Tempes�vidade da Impugnação

O pedido de impugnação protocolizado pela empresa RG Consultoria Consultoria e
Serviços Ltda, em data de 14/04/2021, tempes�vamente, portanto, merece conhecimento.

 

A referida impugnação foi encaminhada para a área técnica demandante, qual seja a
Superintendência de Trânsito, que encaminhou o despacho (60362524), por meio do qual emi�u o
seguinte entendimento, acerca dos itens per�nentes à aquela Superintendência.

 

2 - Divergência de Valores - Defensas

Resposta: Divergência procedente. Em razão da suspensão do edital, em nova publicação a
informação estará corrigida no caderno de diagnós�co e estudos preliminares, tendo em vista que os
valores corretos encontram-se na planilha de viabilidade econômica financeira (2020.04.010 Planilhas
PPP Pá�os_DF revisão 3_v5).

 

3 - Orçamento 

Resposta: Os estudos apresentados têm caráter meramente referencial, a fim de subsidiar
a projeção de cálculos com maior precisão para análise da viabilidade das propostas a serem
apresentadas pelos licitantes, considerando suas próprias estratégias de operação, observados os
critérios de desempenho estabelecidos no contrato de concessão. Desta forma, caberá à futura
concessionária definir o planejamento a ser adotado ao longo da operação, visando atender os critérios
de desempenho previstos no contrato de concessão.

 

4 - Serviços de Integração

Resposta: O edital contempla o projeto básico com as especificações necessárias para
elaboração das propostas. Ir além disso, seria apresentar projeto execu�vo, com detalhamento de
quan�dades, formatos, modelos, formas de integração entre outros, o qual deverá ser feito pelo licitante
vencedor. Reiteramos que os estudos apresentados têm caráter meramente referencial, sendo permi�do
aos licitantes estabelecer suas próprias estratégias de operação, observados os critérios de desempenho
estabelecidos no contrato de concessão. Desta forma, caberá à futura concessionária definir o
planejamento a ser adotado ao longo da operação, visando atender os critérios de desempenho previstos
no contrato de concessão.
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5 - Balanço  - per�nente a Diretoria de Materiais e Serviços / Gerência de Licitação 

 

O item será atualizado. 

 

Conclusão:

 

Diante do exposto,  acolhemos parcialmente à impugnação ao edital.

Em obediência ao §4º, ar�go 109 da Lei 8.666/93, encaminhamos para consideração.

Após, solicitamos devolver a esta Diretoria para informar à empresa sobre a decisão.

 

 

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 26/04/2021, às 16:02, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 60590634 código CRC= FF68057D.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Chefia de Gabinete

Núcleo Administra�vo

Despacho - DER-DF/DG/CHGAB/NUADM Brasília-DF, 26 de abril de 2021.

À DMASE,

Tendo em vista as considerações da Superintendência de Trânsito (SEI 60461102 ), em relação ao Edital
de Concorrência nº 001/2021, dou provimento, em parte, e decido pela impugnação parcial ao edital,
e encaminho para as demais providências decorrentes.

 

FAUZI NACFUR JUNIOR

Diretor Geral

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 27/04/2021, às 10:26,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 60608953 código CRC= 088DAA2F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Materiais e Serviços

 

Carta n.º 53/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE Brasília-DF, 28 de abril de 2021

À Empresa

RG Consultoria Consultoria e Serviços Ltda

Ref. Edital de Concorrência Nº 001/2021

Assunto: Impugnação

rgconsultoria259@gmail.com

 

 

Prezados Senhores,

 

                   Informamos que o Diretor Geral do DER-DF, após análise da área competente,
deferiu parcialmente, a impugnação supracitada.

                   Informamos ainda, que o processo de nº 0113-002743/2016 (SEI) encontra-se a
disposição dessa empresa para consulta.

 

Em anexo:

- Resposta da Superintendência de Trânsito (60362524).

- Despacho da Diretoria de Materiais e Serviços (60590634).

- Despacho do Diretor Geral (60608953).

 

 

 

Atenciosamente,

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 28/04/2021, às 16:04, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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